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SIMPLES NACIONAL O que mudará com a REFORMA TRIBUTÁRIA?

1. Cenário Atual

1.1. Lei Complemtar 123/2006 e alterações

1.2. SIMPLES NACIONAL

1.2.1. EMPRESAS SIMPLES NACIONAL

1.2.1.1. Cumulativo

1.2.2. EMPRESAS LUCRO PRESUMIDO

1.2.2.1. Cumulativo

1.2.2.2. ICMS

1.2.2.2.1. %

1.2.3. EMPRESAS LUCRO REAL

1.2.3.1. PIS/COFINS NÃO CUMULATIVO

1.2.3.2. 9,25%

1.2.4. CONSUMIDOR FINAL

2. Cenário Futuro

2.1. Lei Complementar 214/2025

2.2. SIMPLES NACIONAL

2.2.1. Pagar a CBS e o IBS - SIMPLES

2.2.1.1. Já temos as tabelas atualizadas na LC

2.2.1.2. Distribuição do Crédito Tributário para as Cadeias Posteriores, serão limitadas aos
valores pagos no Simples Nacional

2.2.1.3. Pagamento

2.2.2. Pagar a CBS e o IBS - FORA

2.2.2.1. Não Cumulativa

2.2.2.1.1. Plena

2.2.2.1.1.1. COMPROU - PAGOU - CRÉDITO (IBS / CBS)

2.2.2.1.1.1.1. CAIXA

2.2.2.1.1.2. VENDA - DÉBITO SERÁ COMPETÊNCIA

2.2.2.1.1.3. RECOLHIMENTO AUTOMÁTICO (PLATAFORMAS DIGITAIS)

2.2.2.2. 100% em pagamento ocorrido

2.2.2.3. TRIBUTOS POR FORA



2.2.2.3.1. CONTABILIDADE

2.2.2.3.2. DRE que nós não conhecemos

2.2.2.3.2.1. RECEITA LIQUIDA

2.2.2.3.2.2. (-) CMV/CSV

2.2.2.3.2.3. = RESULTADO BRUTO

2.3. RELAÇÃO SIMPLES NACIONAL

2.3.1. EMPRESAS SIMPLES NACIONAL

2.3.2. EMPRESAS LUCRO PRESUMIDO

2.3.2.1. Quanto?

2.3.2.2. Se, SN optar por pagar IVA por DENTRO

2.3.2.3. Se, SN optar por pagar IVA por forta

2.3.3. EMPRESAS LUCRO REAL

2.3.3.1. Quanto?

2.3.3.2. Se, SN optar por pagar IVA por DENTRO

2.3.3.3. Se, SN optar por pagar IVA por forta


